
                                         

ANEXO I

Critérios para Concessão do Auxílio Financeiro Discente
 

Eu, ___________________________________, portador(a) da matrícula nº
________________________, regularmente matriculado(a) no curso de [   ] GRADUAÇÃO
[   ] MESTRADO [   ] DOUTORADO do Instituto de Ciência Política (IPOL) da
Universidade de Brasília (UnB), declaro para os devidos fins que:

1. As informações e documentos apresentados para a solicitação de auxílio
financeiro são verdadeiros e de minha inteira responsabilidade.

2. Estou ciente de que:
a. Caso seja contemplado(a) com o auxílio, comprometo-me a utilizá-lo
exclusivamente para os fins declarados no edital;
b. Devo apresentar a prestação de contas no prazo estabelecido pelo edital,
conforme as orientações fornecidas;
c. O não cumprimento dos prazos ou o uso indevido dos recursos implicará na
obrigatoriedade de devolução do valor recebido e poderá me tornar inelegível
para auxílios futuros.

3. Declaro estar em situação regular com relação à prestação de contas de auxílios
recebidos anteriormente e que não possuo pendências financeiras ou
administrativas junto à Universidade de Brasília.

4. Autorizo a utilização dos dados fornecidos para análise e eventual publicação dos
resultados do edital.
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CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO
FINANCEIRO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA* (60

PONTOS)

1. SITUAÇÃO ACADÊMICA  

Nível do curso:

Doutorado dentro do prazo regimental de formação  
Doutorado fora do prazo regimental  
Mestrado  
Graduação  

Desempenho Acadêmico

Índice de Rendimento Acadêmico (IRA), para graduação:
4,0 a 5,0  
3,0 a 3,9  

Qualificação, para pós-graduação:
Aprovação na qualificação  

2. HISTÓRICO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
EM EDITAIS ANTERIORES  

Prestação de contas no prazo:
Cumpriu integralmente os prazos e as exigências dos
editais anteriores  
Cumpriu, mas com pendências corrigidas após o
prazo  

Não entregou a prestação de contas no exercício
financeiro de concessão do auxílio, ou a prestação de
contas foi reprovada.

 

3. PONTUAÇÃO EXTRA PARA ESTUDANTES
DE AÇÃO AFIRMATIVA  

Estudantes ingressantes por meio de ações
afirmativas (autodeclarados pretos, pardos ou
indígenas; pessoas com deficiência; ingressante de
escola pública) recebem 20 pontos adicionais na
pontuação total.

 

PONTUAÇÃO TOTAL
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Declaro ainda estar ciente e de acordo com todas as condições e critérios
estabelecidos no Edital nº 0001/2026, comprometendo-me a cumprir as obrigações
decorrentes deste auxílio financeiro, sob pena de aplicação das medidas previstas.
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente termo.

 

 
____________________,_____/_____/_________
 
Local, Data
 
 
 
_____________________________________________________
 
Assinatura

Documento assinado eletronicamente por Gizelle Sousa de Paula, Assistente
de Direção do Instituto de Ciência Política, em 11/12/2025, às 12:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria
0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 13502334 e o código CRC 9E8901D5.

Referência: Processo nº
23106.118436/2025-38

                                                                                                                                                                   
                                                                                  SEI nº 13502334
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